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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(1P1)
Periodo de apuracao: 01/04/2007 a 30/06/2007

CREDITO - TRIBUTARIO DECLARADO EM DECLARACAO DE
COMPENSACAO. CONFISSAO DE DIVIDA. LANCAMENTO DE
OFICIO. DESNECESSIDADE.

A declaracdo de compensacdo tem natureza de confissdo de divida e a
exigéncia dos débitos nela declarados dispensa a formalizacdo de langamento
de oficio, nos termos do 86° do art. 74 da Lei n° 9.430/1996.

IPI. INSUMOS APLICADOS NA FABRICACAO DE PRODUTOS NT.
CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 20.

N&o ha direito aos créditos de IPI em relacdo as aquisicbes de insumos
aplicados na fabricacdo de produtos classificados na TIPI como NT a teor da
Stmula CARF n° 20.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente substituto

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Oswaldo Gongalves de

Castro Neto, Lazaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, Jodo Paulo Mendes Neto,
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Aradjo Branco, Ronaldo Souza
Dias e Luis Felipe de Barros Reche (Suplente convocado). Ausente justificadamente o
Conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituido pelo Conselheiro Luis Felipe de Barros

Reche.
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 Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECLARADO EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE.
 A declaração de compensação tem natureza de confissão de dívida e a exigência dos débitos nela declarados dispensa a formalização de lançamento de ofício, nos termos do §6° do art. 74 da Lei n° 9.430/1996.
 IPI. INSUMOS APLICADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS NT. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 20.
 Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT a teor da Súmula CARF n° 20.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Lázaro Antonio Souza Soares � Presidente substituto
 (documento assinado digitalmente)
  Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Ronaldo Souza Dias e Luis Felipe de Barros Reche (Suplente convocado). Ausente justificadamente o Conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituído pelo Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche. 
 
  Por medida de celeridade e eficiência processual, adoto parcialmente o Relatório constante do Acórdão recorrido:
Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI-PER nº 20508.35131.121207.1.1.01-0007, relativo ao saldo credor de IPI do 2º Trimestre do ano calendário de 2007, calculado com fulcro no art. 11 da Lei nº 9.779, de 19/01/1999. Ao ressarcimento de R$60.099,35 foram vinculadas as Declarações Eletrônicas de Compensação - DCOMP, abaixo relacionadas:
/
Inicialmente, a análise da petição do interessado se deu por via eletrônica, com o reconhecimento integral do saldo credor de R$60.099,35, e a homologação total das compensações a ele vinculadas. Tendo em vista o deferimento integral do pleito, não foi emitido Despacho Decisório.
Depois de analisado eletronicamente o pleito do contribuinte, o Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, RSSEFIS/DRF/NHO propôs ao Serviço de Orientação e Análise Tributária -SEORT/DRF/NHO a revisão de ofício da análise eletrônica, nos seguintes termos (fls. 56/58):
2. Análise do direito ao crédito 
O contribuinte pleiteia os créditos de IPI decorrentes de aquisições de insumos com IPI destacado nas notas fiscais, e utilizados para a produção de jornais e revistas.
Isto é, produtos que gozam de imunidade conforme art. 150, III, "d" da Constituição Federal. Conforme cadastro CNPJ desta SRF, o contribuinte está inscrito com a CNAE 5822100 - Edição integrada à impressão de jornais.
Os atos legais relativos ao direito ao ressarcimento/compensação de créditos de IPI são o art. 11 da lei 9779/99, art. 4º da IN 33/99 e o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15/2002. Observa-se que a legislação referenciada não contempla o ressarcimento/compensação de créditos de IPI para empresas com produto final imune (exceto exportações), [...]
[...]
Adicionalmente, para o caso das empresas que se beneficiam da imunidade na aquisição de papel destinado à impressão de produtos imunes (jornais, revistas e periódicos), existe a necessidade de declarar tal condição solicitando o Registro Especial de Papel Imune conforme a Lei 11.945/2009 (art. 1º) [...]
A alínea �d� do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal define a situação de imunidade objetiva com relação a jornais e periódicos, conforme a seguir.
"Art. 150, Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
...
VI-  instituir impostos sobre:
...
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão."
Assim, por solicitação voluntária, o contribuinte é detentor do Registro Especial de Papel Imune, cuja renovação pela SRF ocorreu através do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 17 DE JUNHO DE 2010, publicado no DOU nº 118 de 23/06/2010. Ao solicitar o Registro Especial de Papel Imune, o contribuinte declarou espontaneamente que o produto final do seu processo produtivo é beneficiado com imunidade constitucional e, portanto, classificação NT da Tabela de Incidência do IPI.
Desta forma, por falta de previsão legal, o contribuinte não tem direito ao ressarcimento/compensação dos créditos de IPI relativos aos insumos adquiridos.
3. Da Revisão da Decisão
Tendo em vista o exposto acima, e com base no art. 149 da lei 5172/66, proponho a REVISÃO DE OFÍCIO do direito creditório (conforme art. 11 da lei 9.779/999) do contribuinte no 2º trimestre de 2007 para:
- não reconhecer o direito creditório relativos a IPI pleiteados nos documentos referenciados no item 1;
- anular/desfazer as compensações afetadas pelo crédito não reconhecido.
A proposição do SEFIS/DRF/NHO foi acatada pelo SEORT/DRF/NHO, à fl. 59, que determinou:
Tendo em vista o disposto no art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 587/2010, com base no relatório do Serviço de Fiscalização desta Delegacia e demais elementos deste processo, e nos seguintes diplomas legais: art. 59 da IN RFB n° 900/2008, art. 147, § 2º e 165, I da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN), e com base no relatório do Serviço de Fiscalização desta Delegacia, anexo a fls. 56 INDEFIRO o DIREITO CREDITÓRIO pleiteado pelo interessado referente a créditos de IPI decorrentes de aquisições de insumos, no valor de R$60.099,35 (sessenta mil e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos) para o 2º Trimestre de 2007, por falta de previsão legal. Adicionalmente, NÃO HOMOLOGO a compensação dos débitos relacionados na planilha abaixo.
/
Encaminho o processo à Equipe de Liquidação de Processos para o cancelamento das compensações mencionadas e ciência ao interessado, ressalvando-se o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente, manifestar o interessado sua inconformidade aos termos deste despacho, com os motivos de fato e de direito em que se fundamentar, à Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre.
Cientificado da Revisão de Ofício da análise eletrônica, em 08/08/2011, o contribuinte apresentou, em 05/09/2011, a manifestação de inconformidade de fls. 66/77, para alegar:
A) que o indeferimento do pedido de compensação carece de validade por não ter atendido os requisitos essenciais, quais sejam:
A.1. a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal;
A.2. a constituição do crédito tributário, pois não houve lançamento de ofício para a exigência do tributo devido;
B) a imunidade objetiva do requerente. Com relação ao tema, recorre a texto de Ives Gandra, no qual o doutrinador faz referências à imunidade tributária, notadamente a que recai sobre livros, jornais e periódicos, e menciona que: "A imunidade tributaria constitucional é, portanto, uma vedação absoluta ao poder de tributar, que não pode ser amputada mediante restrições colocadas por legislador ordinário, em face de sua exegese extensiva, e de a lei maior não permitir, a não ser por lei complementar, a regulação do inciso VI, letra "c", do art. 150 e mesmo assim, respeitados os requisitos implicitamente definidos no texto maior�.
O contribuinte conclui a manifestação de inconformidade do seguinte modo:
Desta forma, examinando-se o indeferimento do pedido de compensação sob os pontos arguidos na presente Manifestação de Inconformidade, abaixo reproduzidos, tal situação não poderá persistir:
- Ausência de Mandado de Procedimento Fiscal;
- Ausência de lançamento de oficio;
- Imunidade objetiva da Requerente.
Diante do exposto, requer, seja recebida, conhecida e provida a presente Manifestação de Inconformidade, julgando-a procedente para homologar o pedido de compensação, sem as glosas operadas, devendo a decisão examinar a matéria sob o ângulo do pré-questionamento, especialmente quanto aos dispores do art. 149 da Lei n°. 5.172/66, facultando à Requerente a possibilidade/necessidade quanto à propositura de eventual Recurso Especial.

A decisão de primeira instância foi unânime pela improcedência da manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007

IPI. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. PRODUTOS NT
O direito ao crédito do IPI condiciona-se a que os produtos estejam dentro do campo de incidência do imposto, o que não ocorre quando os mesmos são não-tributados (NT), na forma do parágrafo único, do artigo 2º do RIPI/2002 (Decreto nº 4.544, de 2002).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007

MPF. AUSÊNCIA NÃO CONFIRMADA. CONTESTAÇÃO SEM OBJETO
As contestações do contribuinte sobre fatos que não se confirmam na análise da manifestação de inconformidade são afastadas pela ausência de objeto.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007

DCOMP. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
Consoante a Legislação Tributária, Auto de Infração e Declaração de Compensação (DCOMP) são instrumentos hábeis para a constituição do crédito tributário. O primeiro é utilizado para o lançamento de ofício. O outro, dá-se pela iniciativa do contribuinte, caracterizando-se como confissão de divida, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. Existindo a DCOMP, dispensa-se o Auto de Infração.

Cientificada do acórdão de piso, a empresa interpôs Recurso Voluntário em que sustenta: a) ausência de garantia do devido processo legal, por ter sido juntada a cópia do Mandado de Procedimento Fiscal somente após questionamento do contribuinte; b) a necessidade de lançamento de ofício, pois a decisão prolatada em primeira instância, para se revestir da constituição de crédito tributário, deveria seguir os requisitos dos art.s 142 e 149 do CTN; c) que a apresentação de declaração de compensação não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por não figurar no rol do art. 151 do CTN; d) que a imunidade da Recorrente é cláusula pétrea. 
Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuído, por sorteio, à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

O presente Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

A Recorrente argumenta que a suposta ausência de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) teria maculado o processo, por desrespeito ao devido processo legal. Devo discordar, pelas razões já bem expostas na própria decisão recorrida, considerando que a emissão de Despacho Decisório, ainda que em procedimento de revisão de ofício, não demanda a emissão do referido documento. Ainda assim, a decisão assentou ter sido a lavratura de Termo de Constatação e Intimação Fiscal precedida da emissão de MPF, o qual está juntado aos autos. Correto o procedimento e inexistente qualquer prejuízo ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.
Também não merece acolhida a alegação de necessidade de lançamento de ofício para a cobrança dos débitos cuja compensação não restou homologada. No ponto, não merece reparos a decisão recorrida, que reproduzo:
As DCOMP em causa foram transmitidas entre 12/12/2007 e 18/01/2008 possuindo, portanto, o atributo de confissão de dívida. Digo isso porque no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996, por intermédio do art. 17 da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, foi introduzido o parágrafo 6º, que determinou que a �A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.� Na data da publicação da Lei nº 10.833, de 2003, o seu art. 17 passou a produzir efeitos.
Portanto, todas as Declarações de Compensação transmitidas a partir de 30/12/2003 são instrumentos hábeis e suficientes para as exigência dos débitos indevidamente compensados. É o que se tem no caso presente, pois os débitos declarados pelo contribuinte não mais têm a salvaguarda do saldo credor do trimestre para as respectivas extinções. Estando inadimplidos e convenientemente declarados independem de lançamento de ofício para a constituição, podendo ser exigidos do contribuinte pelos meios disponíveis à Administração Tributária, inclusive a inscrição em Dívida Ativa da União. (grifo nosso)

Quanto aos créditos de IPI apurados em relação às aquisições de insumos para a produção de jornais, revistas e periódicos, considerando que restou incontroverso ser a Recorrente empresa detentora de registro especial que realiza operações com papel imune, deve ser aplicado o entendimento deste Conselho consubstanciado no verbete da Súmula CARF n° 20, que diz: Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT. A decisão de piso decidiu com acerto sobre a matéria, consignando, inclusive, a referida súmula, não merecendo reparos. 

Da conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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Relatorio

Por medida de celeridade e eficiéncia processual, adoto parcialmente o Relatério
constante do Acordéo recorrido:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de IPI-PER n°
20508.35131.121207.1.1.01-0007, relativo ao saldo credor de IPI do 2°
Trimestre do ano calendario de 2007, calculado com fulcro no art. 11 da Lei
n° 9.779, de 19/01/1999. Ao ressarcimento de R$60.099,35 foram vinculadas
as Declaracbes Eletronicas de Compensagdo - DCOMP, abaixo
relacionadas:

NUMERO PER/DCOMP VALOR SOLICITADO (RS)
13768.38890.121207.1.3.01-4859 39.534.92
25629.14685.180108.1.3.01-9007 20.564.43

TOTAL 60.099,35

Inicialmente, a analise da peticao do interessado se deu por via eletronica,
com o reconhecimento integral do saldo credor de R$60.099,35, e a
homologacéo total das compensacdes a ele vinculadas. Tendo em vista o
deferimento integral do pleito, ndo foi emitido Despacho Decisorio.

Depois de analisado eletronicamente o pleito do contribuinte, o Servi¢o de
Fiscalizagdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo
Hamburgo, RSSEFIS/DRF/NHO propés ao Servigo de Orientacdo e Analise
Tributéaria -SEORT/DRF/NHO a revisdo de oficio da analise eletronica, nos
seguintes termos (fls. 56/58):

2. Andlise do direito ao crédito

O contribuinte pleiteia os créditos de IPI decorrentes de aquisi¢fes de
insumos com IPl destacado nas notas fiscais, e utilizados para a
producdo de jornais e revistas.

Isto ¢, produtos que gozam de imunidade conforme art. 150, 11, "d" da
Constituicdo Federal. Conforme cadastro CNPJ desta SRF, o
contribuinte estd inscrito com a CNAE 5822100 - Edicdo integrada a
impressao de jornais.

Os atos legais relativos ao direito ao ressarcimento/compensacao de
créditos de IPI sdo o art. 11 da lei 9779/99, art. 4° da IN 33/99 e o0 Ato
Declaratorio Interpretativo SRF n® 15/2002. Observa-se que a legislacao
referenciada ndo contempla o ressarcimento/compensacao de créditos de
IP1 para empresas com produto final imune (exceto exportacdes), [...]

[..]

Adicionalmente, para o caso das empresas que se beneficiam da
imunidade na aquisicdo de papel destinado a impressdo de produtos
imunes (jornais, revistas e periddicos), existe a necessidade de declarar
tal condicéo solicitando o Registro Especial de Papel Imune conforme a
Lei 11.945/2009 (art. 1°) [...]

A alinea “d” do inciso VI do art. 150 da Constitui¢do Federal define a
situacdo de imunidade objetiva com relacdo a jornais e periodicos,
conforme a seguir.
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"Art. 150, Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios:

VI- instituir impostos sobre:

d) livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressdo."

Assim, por solicitacdo voluntéria, o contribuinte é detentor do Registro
Especial de Papel Imune, cuja renovacao pela SRF ocorreu através do
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO N° 43, DE 17 DE JUNHO DE
2010, publicado no DOU n° 118 de 23/06/2010. Ao solicitar o Registro
Especial de Papel Imune, o contribuinte declarou espontaneamente que o
produto final do seu processo produtivo é beneficiado com imunidade
constitucional e, portanto, classificacdo NT da Tabela de Incidéncia do
IPI.

Desta forma, por falta de previsdo legal, o contribuinte ndo tem direito
ao ressarcimento/compensacao dos créditos de IPI relativos aos insumos
adquiridos.

3. Da Revisdo da Decisao

Tendo em vista 0 exposto acimg, e com base no art. 149 da lei 5172/66,
proponho a REVISAO DE OFICIO do direito creditério (conforme art.
11 da lei 9.779/999) do contribuinte no 2° trimestre de 2007 para:

- ndo reconhecer o direito creditério relativos a IPI pleiteados nos
documentos referenciados no item 1;

- anular/desfazer as compensacOes afetadas pelo crédito nao
reconhecido.

A proposicédo do SEFIS/DRF/NHO foi acatada pelo SEORT/DRF/NHO, a fl.
59, que determinou:

Tendo em vista o disposto no art. 295 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
587/2010, com base no relatério do Servico de Fiscalizagdo desta
Delegacia e demais elementos deste processo, e nos seguintes diplomas
legais: art. 59 da IN RFB n° 900/2008, art. 147, § 2° e 165, | da Lei n°
5.172/1966 (Cdodigo Tributario Nacional — CTN), e com base no relatério
do Servico de Fiscalizacdo desta Delegacia, anexo a fls. 56 INDEFIRO o
DIREITO CREDITORIO pleiteado pelo interessado referente a créditos
de IPI decorrentes de aquisi¢cbes de insumos, no valor de R$60.099,35
(sessenta mil e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos) para o 2°
Trimestre de 2007, por falta de previsdo legal. Adicionalmente, NAO
HOMOLOGO a compensacdo dos débitos relacionados na planilha

abaixo.

PER/DCOMP TOTAL DEBITO/VALOR PER DT. TRANSMISSAO
13768.38890.121207.1.3.01-4859 12/12/2007 39.534,92
25629.14685.180108.1.3.01-9007 18/01/2008 20.564,43
20508.35131.121207.1.1.01-0007 12/12/2007 60.099,35
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Encaminho o processo a Equipe de Liquidacdo de Processos para o
cancelamento das compensag¢fes mencionadas e ciéncia ao interessado,
ressalvando-se o direito de, no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento do presente, manifestar o interessado sua inconformidade
aos termos deste despacho, com os motivos de fato e de direito em que se
fundamentar, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto
Alegre.

Cientificado da Revisdo de Oficio da analise eletronica, em 08/08/2011, o
contribuinte apresentou, em 05/09/2011, a manifestacdo de inconformidade
de fls. 66/77, para alegar:

A) que o indeferimento do pedido de compensacdo carece de validade
por ndo ter atendido os requisitos essenciais, quais sejam:

A. 1. a emissdo de Mandado de Procedimento Fiscal;

A.2. a constituicdo do crédito tributario, pois nao houve langamento de
oficio para a exigéncia do tributo devido;

B) a imunidade objetiva do requerente. Com relagdo ao tema, recorre a
texto de Ives Gandra, no qual o doutrinador faz referéncias a imunidade
tributaria, notadamente a que recai sobre livros, jornais e periddicos, e
menciona que: "A imunidade tributaria constitucional é, portanto, uma
vedacdo absoluta ao poder de tributar, que ndo pode ser amputada
mediante restri¢des colocadas por legislador ordinario, em face de sua
exegese extensiva, € de a lei maior ndo permitir, a ndo ser por lei
complementar, a regulagéo do inciso VI, letra “c", do art. 150 e mesmo
assim, respeitados os requisitos implicitamente definidos no texto
maior ”.

O contribuinte conclui a manifestagdo de inconformidade do seguinte modo:

Desta forma, examinando-se o indeferimento do pedido de compensacéo
sob os pontos arguidos na presente Manifestacdo de Inconformidade,
abaixo reproduzidos, tal situacado ndo podera persistir:

- Auséncia de Mandado de Procedimento Fiscal;
- Auséncia de langamento de oficio;
- Imunidade objetiva da Requerente.

Diante do exposto, requer, seja recebida, conhecida e provida a presente
Manifestacdo de Inconformidade, julgando-a procedente para homologar
o pedido de compensacéo, sem as glosas operadas, devendo a decisdo
examinar a matéria sob o angulo do pré-questionamento, especialmente
quanto aos dispores do art. 149 da Lei n°. 5.172/66, facultando a
Requerente a possibilidade/necessidade quanto a propositura de eventual
Recurso Especial.

A decisdo _de primeira instancia foi unanime pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
IPI
Periodo de apuracéo: 01/04/2007 a 30/06/2007
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IP1. RESSARCIMENTO DE CREDITOS. PRODUTOS NT

O direito ao crédito do IPI condiciona-se a que 0s produtos estejam dentro
do campo de incidéncia do imposto, 0 que ndo ocorre quando 0S mesmos
sdo nao-tributados (NT), na forma do pardgrafo Unico, do artigo 2° do
RIP1/2002 (Decreto n° 4.544, de 2002).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

MPF. AUSENCIA NAO CONFIRMADA. CONTESTACAO SEM
OBJETO

As contestacBes do contribuinte sobre fatos que ndo se confirmam na analise
da manifestacao de inconformidade sdo afastadas pela auséncia de objeto.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracgéo: 01/04/2007 a 30/06/2007

DCOMP. CONFISSAO DE DIVIDA.

Consoante a Legislagdo Tributaria, Auto de Infracdo e Declaracdo de
Compensacao (DCOMP) sdo instrumentos habeis para a constituicdo do
crédito tributario. O primeiro é utilizado para o lancamento de oficio. O
outro, da-se pela iniciativa do contribuinte, caracterizando-se como
confissdo de divida, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
Existindo a DCOMP, dispensa-se o0 Auto de Infracao.

Cientificada do acorddo de piso, a empresa interpds Recurso Voluntario em
gue sustenta: a) auséncia de garantia do devido processo legal, por ter sido juntada a cdpia do
Mandado de Procedimento Fiscal somente apds questionamento do contribuinte; b) a
necessidade de lancamento de oficio, pois a decisdo prolatada em primeira instancia, para se
revestir da constituicdo de crédito tributario, deveria seguir os requisitos dos art.s 142 e 149 do
CTN; ¢) que a apresentacdo de declaracdo de compensacdo ndo tem o conddo de suspender a
exigibilidade do crédito tributario, por ndo figurar no rol do art. 151 do CTN; d) que a
imunidade da Recorrente € clausula pétrea.

Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuido, por sorteio, & minha
relatoria.

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Carlos Henrigue de Seixas Pantarolli, Relator.

O presente Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade e,
portanto, dele tomo conhecimento.

A Recorrente argumenta que a suposta auséncia de Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) teria maculado o processo, por desrespeito ao devido processo legal. Devo
discordar, pelas razGes ja bem expostas na propria decisdo recorrida, considerando que a emissao
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de Despacho Decisorio, ainda que em procedimento de revisao de oficio, ndo demanda a emisséo
do referido documento. Ainda assim, a decisdo assentou ter sido a lavratura de Termo de
Constatacdo e Intimacdo Fiscal precedida da emissdo de MPF, o qual estad juntado aos autos.
Correto o procedimento e inexistente qualquer prejuizo ao devido processo legal, ao
contraditério e a ampla defesa.

Também ndo merece acolhida a alegacdo de necessidade de langcamento de oficio
para a cobranca dos débitos cuja compensacdo ndo restou homologada. No ponto, ndo merece
reparos a decisdo recorrida, que reproduzo:

As DCOMP em causa foram transmitidas entre 12/12/2007 e 18/01/2008
possuindo, portanto, o atributo de confissdo de divida. Digo isso porgue no
art. 74 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, por intermédio do art. 17 da Lei n°
10.833, de 29/12/2003, foi introduzido o paragrafo 6°, que determinou que a
“A declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
compensados. ” Na data da publicacdo da Lei n° 10.833, de 2003, 0 seu art.
17 passou a produzir efeitos.

Portanto, todas as Declara¢fes de Compensacdo transmitidas a partir de
30/12/2003 sdo instrumentos habeis e suficientes para as exigéncia dos
débitos indevidamente compensados. E 0 que se tem no caso presente, pois
0s débitos declarados pelo contribuinte ndo mais tém a salvaguarda do
saldo credor do trimestre para as respectivas extingbes. Estando
inadimplidos e convenientemente declarados independem de langcamento de
oficio para a constitui¢ao, podendo ser exigidos do contribuinte pelos meios
disponiveis & Administragdo Tributaria, inclusive a inscricdo em Divida
Ativa da Unido. (grifo nosso)

Quanto aos créditos de IP1 apurados em relagdo as aquisicBes de insumos para a
producdo de jornais, revistas e periodicos, considerando que restou incontroverso ser a
Recorrente empresa detentora de registro especial que realiza operagcdes com papel imune, deve
ser aplicado o entendimento deste Conselho consubstanciado no verbete da Simula CARF n° 20,
que diz: N&o ha direito aos créditos de IPl em relacdo as aquisi¢cBes de insumos aplicados na
fabricacdo de produtos classificados na TIPI como NT. A decisdo de piso decidiu com acerto
sobre a matéria, consignando, inclusive, a referida simula, ndo merecendo reparos.

Da conclusao

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO ao mesmo.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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